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Municipal. sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a -ASSOCIA çi O C 
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E S T A T U T O 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 

MANOEL DE PAULA 

CAPÍTULO 1:  

DA DENOMINACÃO, SEDE E FINS:  

A Associação Comunitária do Bairro Manoel de Paula constituída erti ( 
quatorze de abril de mil novecentos e oitenta e três ) é uma entidade civil, 
sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede 
própria à rua Otávio de Avelar s/n0, no bairro Manoel de Paula, Município 
de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais e foro em Conselh4iro 
Lafaiete, Minas Gerais. 

Art. 2° - Terá os seguintes objetivos básicos:  

- Aglutinar forças, esforços e ações em prol da Comunidade do Bairro 
Manoel de Paula, o qual representa; 

- Buscar o bem estar e o desenvolvimento da comunidade através da ação 
direta da entidade e/ou através de reivindicações aos órgãos públicos, 
sendo vigilante no respeito aos direitos humanos e na aplicação da 
justiça social; 
Promover o ser humano e seu desenvolvimento, através de atividades 
educativas, culturais, assistênciais, esportivas, de lazer e sociais, criaido 
para isso diretorias específicas para cada área de atuação; 
Representar a comunidade junto ao Poder Público e outras entidades, 
defendendo os interesses coletivos da Comunidade, sempre que os 
mesmos forem prejudicados, bem como fiscalizar as ações do Poder 
Público; 

VI 	- Buscar o desenvolvimento econômico, social e cultural da comunidade. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, não fará qualquer discriminação. 

Ar 4"-  Terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 
disciplinará o seu funcionamento. 

NO 
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no fortalecimento e so 

das atividades por ela 

A 5°- Afim de cumprir suas finalidades as diretorias se regerão pelo regimento 
interno conforme o Art. 40• 

C 'ÍTULOII 

DISSÓCIOS- 

A 	6° - O quadro social compor-se-á das seguintes categorias de sócios: 

1) Sócio Contribuinte - São aqueles que se vinculam espontaneamente à 
Associação, contraindo a obrigação de pagar as mensalidades ou taxas 
fixadas pela entidade; 

II) Sócio Usuário - São aqueles filhos maiores de categoria prevista no 
item 1 deste • artigo desde que se vinculem espontaneamente à 
Associação, contraindo a obrigação de pagar as mensalidades ou taxas 
fixadas pela entidade. 

III) Sócio Benemérito - São aqueles a quem a Associação deseja 
homenagear por terem prestado serviços relevantes a entidade. 

Primeiro - Os cônjuges do sexo feminino e filhos do sócio contribuinte 
constituirão a categoria de sócio dependente: 

a) filhos adotivos menores 
b) filhos até a idade de 25 anos desde que estejam cursando 

universidade; 
c) filhos maiores, desde que considerados inválidos. 

Segundo - A indicação para sócio Benemérito poderá ser feita por 
qualquer dos associados de categoria 1 e seu nome deverá 

o 
ser homologado em assembléia geral por no 
metade mais um dos participantes. 

- São Direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

• A4 1) Votar e ser votado para cargos eletivos; 
' II) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

• III) Participar das Reuniões mensais da entidade.- 
IV) 

ntidade;
IV) Opinar e dar sugestões, visando melhor atuação da entidade. 

Art. 8° - São Deveres dos Sócios: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II) Acatar as determinações da Diretoria; 
III) Cumprir e envidar esforços com vistas 

crescimento da entidade, participando 
desenvolvida; 

— s - 
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IV) Zelar pelo patrimônio da Entidade. 
•(ro 1 

Ari. 9° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 
instituição. 

CÀPÍTULO III - 

DA ADMINISTRACÃO - 

A 
	100 -Terá os seguintes órgãos administrativos: 

1) 	Assembléia Geral; 
II) Diretoria; 
III) Conselho Fiscal. 

A 
	110 -Compete à Assembléia Geral: 

1) 	Eleger a diretoria e o conselho Fiscal; 
II) Decidir sobre reformas do Estatuto; 
III) Decidir sobre extinção da entidade nos termos do art. 300; 
IV) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar 

permutar bens patrimoniais; 
V) Aprovar o regimento interno; 
VI) Destituir os membros da diretoria ou do conselho fiscal, no todo 

isoladamente. 

Art. 12°  -A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constituir-se-á dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Atj. 13°  -A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente uma vez por ano para: 

1) 	Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho 

Fiscal. 

A 
	

14°  -A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 

I. Pela Diretoria; 
II. Pelo Conselho Fiscal; 
III. Por requerimento de 1/3 ( um terço ) dos sócios quites com as 

obrigações sociais. 

Art. 15°  -A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
Sede da instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou ou' os 
meios convenientes, com antecedência mínima de 10 dias. 

da 

ou 

ou 
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Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com 
qualquer número. 

160  A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros e 
Diretores. 

Parágrafo único - O mandato será de dois anos, sendo vedada mais de uma 
reeleição consecutiva. 

Art. 17° -Compete à Diretoria: 

1) 	Elaborar e executar programa anual de atividade; 
II) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
III) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua' 

colaboração em atividades de interesses comuns; 
IV) Contratar e demitir funcionários; 
V) Promover ações que visem o crescimento e o fortalecimento da 

entidade; 
VI) Zelar pelo patrimônio da Associação, por ele respondendo a qualq.ier 

tempo. 

Art. 18° -A Diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez por mês. Poderão participar 
dessas reuniões o conselho fiscal e membros da comunidade, bem como 
convidados especiais. 

Art. 19°  -Compete ao Presidente: 

1) 	Representar a entidade judicial e extrajudiciahnente; 
II) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III) Convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV) Convocar e presidir as reuniões da entidade; 
V) Administrar o patrimônio da entidade; 
VI) Praticar todos os-  atos necessários à administração da entidade à 

consecução de seus objetivos desde que não firam este estatuto; 
VII) Designar pessoas para representar a entidade nos eventos em que julgar 

necessário. 

Art. 20°  -Compete ao Vice-Presidente: 

1) 	Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
• II) Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

III) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Ad. 21°  -Compete ao Primeiro Secretário: 

Art.  
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1) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
atas; 

II) Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
III) Executar os serviços de arquivo e, organização administrativa da 

entidade. 

22° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
ifi) Apresentar o relatório de receitas e despesas sempre que forem 

solicitados; 
IV) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia 

Geral; 
V) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relati'ios 

à tesouraria; 
VI) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 23°  -Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração, junto com o l 
Tesoureiro; 

II) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
III) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
IV) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

Art. 24°  -Compete ao Segundo Secretário: 

1) 	Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 25° -.0 Conselho Fiscal será constituído por três membros titulares e iês 
• membros suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo V. - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria. 

Pará2rafo 2°. - Em caso de vacância, o mandato será assumido pólo 
respectivo suplente, até seu término. 

260  -Compete ao Conselho Fiscal: 

1) 	Examinar os livros de escrituração da entidade; 

A 
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II) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando 
a respeito; 

III) Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 
da Diretoria; 

IV) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
V) Participar das reuniões da entidade. 

Pará2rafo único - O conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a erda 
seis meses e, extraordinariamente, sempre  
necessário. 

Art. 27°  -As atividades dos diretores e conselheiros, bem como os dos sócios serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer luro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

QPÍTULO IV  

Q PATRIMÔNIO:  

Art. 28°  -0 Patrimônio será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de dívida pública, doações, subvenções e 
áreas recebidas em doações. 

Art. 29° - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que 
esteja registrada no Conselho Nacional de Serviço Social ( CNSS ),1  de 
acordo com a Assembléia Geral Extraordinária convocada para esse fim. 

CÃPÍTULOV- 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

Art. 300 -A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordin a, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art. 310 -0 presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo por decião 
da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialmnte 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em 
cartório. 

Art. 32° -Os casos omissos serão resolvidos em Assembléia Geral. 

Conselheiro Lafaiete (MG), 15 de janeiro de 1997. 
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